
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata nº 064 da Sessão Ordinária  nº 064,  de 

16 de outubro de 2014.

Às nove horas do dia dezesseis de outubro de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas  

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva 

Nunes”,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  MARA LÚCIA; presentes  os  Conselheiros  ALOÍSIO 
CHAVES, DANIEL LAVAREDA e ANTONIO JOSÉ;  ausência justificada dos Conselheiros, JOSÉ 
CARLOS ARAÚJO, CEZAR COLARES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério 

Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA REGINA CUNHA, reuniu-se o Egrégio 

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada 

nos termos do artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocada a Auditora Márcia Costa e a 

Auditora Adriana Oliveira para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II do Artigo 

72  do  RI/TCM. Em  seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,  momento  em  que  assim  se 

manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste  

Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”. Em  sequência, 

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos. 

Processo nº   730012000  -00  ; Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá;   Prestação de   
Contas – Exercício   2000;   Responsável: Raimundo Celso Rodrigues da Cruz; Instrução: Auditor Sérgio   

Dantas e 1  ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Auditora   convocado   

para apresentar proposta de Decisão:   Márcia Costa (Conselheiro Sérgio Leão)  .   Retirado de pauta. 

Processo nº 40022008  -00; Câmara Municipal de Alenquer;   Prestação de Contas – Exercício   
2008  ;   Responsável:  José  Rafael  Valente  Neto;  Instrução:  4  ª  Controladoria;   Ministério  Público:   

Procuradora  –  Maria  Regina da Cunha;     Relator:  Antônio  José Guimarães  .   Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não 

aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  não 

aprovação das contas da Câmara Municipal de Alenquer, exercício de 2008, de responsabilidade de 

José Rafael Valente Neto, que deverá recolher aos Cofres do Município, devidamente atualizado no 

prazo de quinze dias, a importância referente à conta “Agente Ordenador” no valor de R$-51.324,57, 

sem prejuízo do encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Processo nº 
1173062007  -00; Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do Piriá;   Prestação de   
Contas    de 2007;   Responsável:    Aluízio Barbosa de Freitas  ; Instrução: 1  ª Controladoria;   Ministério   

Público:    Procuradora – Maria Inez Gueiros;     Relator: Conselheiro Sérgio Leão.   Retirado de pauta. 

Processo nº 1244302008  -00; Fundo Municipal de Assistência Social de São Domingos do   
Araguaia ;   Prestação de Contas – Exercício   2008;   Responsável:   Maria Milagres Pereira dos Santos  ;   

Instrução:  1  ª  Controladoria;   Ministério  Público:    Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;   

Relator:   Conselheiro  Sérgio  Leão  .   Retirado  de  Pauta. Processo  nº  1420042011-00;  Fundo 
Municipal de Assistência Social de São João da Ponta  ;   Prestação de Contas – Exercício 2011  ;   
Responsável:    Rosana Gonzaga Rodrigues Godinho  ; Instrução: 1  ª Controladoria;   Ministério Público:   

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva;     Relator:   Conselheiro Sérgio Leão.   Retirado de pauta. 

Processo nº 201208270-00; Fundo Municipal de Educação de Nova Timboteua;   Prestação   
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de Contas – Exercício 2002  , Recurso de Reconsideração contra a decisão do Acórdão nº 21.831 de   

16.02.2012 (Prestação de Contas de 2002);   Responsável:   Manoel Nogueira de Souza;   Instrução:   1ª   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relatora:   Auditora   

convocada para apresentar proposta de Decisão:   Adriana Oliveira (Conselheiro José Sérgio Leão)  .   
Retirado  de  pauta. Processo nº  201214837-00;     IPAMB/PMB;     Aposentadoria  –  Portaria  n°   
0971/12,  de  07.08.12;   Interessada  :  Maria  Onaiza  do  Nascimento  Faro  ;    Ministério  Público:   

Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. 

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro  do  Ato,  nos  termos  do  voto  do  Relator. Processo nº 201307096-00;  Instituto  de 
Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém -     IPAMB;   Pensão   2013  –  Portaria  n°   
0429/13, de 27.03.2013;   Interessadas  : Maria Helena Pereira da Silva Pereira (Esposa) e Fernanda   

Jéssica  da  Silva  Pereira  (Filha)  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame Silva;   

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO:  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato, nos termos do voto do Relator. Processo 
nº 201310325-00;     IPAMB/PMB;   Pensão    – Portaria n° 0618/13, de 21.05.2013;   Interessada  :   

Ruth  Arbagi  Lobo  ;    Ministério  Público:   Procuradora  –  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro   

Antônio  José  Guimarães. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato, nos termos do voto do Relator. Processo 
nº 201207589-00;     IPMA de Ananindeua;     Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e   

idade - 2012;   Interessada  : Maria do Amparo Rodrigues de Andrade  ;   Ministério Público:   Procuradora   

–  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão. Retirado  de  Pauta. Processo nº 
201219618-00;     IPMA de Ananindeua;     Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e   

idade - 2012;   Interessada  : Janete Canelas Peres  ;   Ministério Público:   Procuradora – Maria Regina da   

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201103558-00; 
Prefeitura Municipal de Breu Branco;   Nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público   

n° 001/2011;     Interessado: Egon Kolling; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da   

Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato, nos termos do voto do Relator. Processo 
nº  201100811-00;  Prefeitura  Municipal  de  Faro;    Decreto  de  nomeação  dos  candidatos   
aprovados  em  Concurso  Público;     Interessado:  Denilson  Batalha  Guimarães;  Ministério  Público:   

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Auditora   convocada para apresentar proposta de Decisão:   

Adriana  Oliveira  (Conselheiro  Sérgio  Leão)  .   Retirado  de  Pauta. Processo  nº  201311243-00; 
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Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Belém  -  SESMA;   Contrato  Temporário  n°  044/13;   
Interessado  :   Cleberson Leandro da Silva;    Ministério Público:    Procuradora Geral – Elisabeth Salame   

da Silva;     Relator: Conselheiro Antônio José.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato, nos termos do voto do Relator. MATÉRIA 
ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às nove horas e vinte 

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezesseis de outubro 

de dois mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
              Secretário Geral

Conselheira Vice – Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão
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